
PROJETO DE LEI Nº     , DE 2011 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 

Acrescenta dispositivo à Lei n.º 
8.069, de 13 de julho de 1990, que “dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei acrescenta dispositivo à Lei n.º 8.069, de 

13 de julho de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências”, a fim de tipificar o crime de importunação ao 

aleitamento materno. 

Art. 2.º. A Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 229–A: 

“Art. 229-A. Importunar, impedir, obstar, constranger ou 

atrapalhar o aleitamento materno em locais públicos ou 

privados. 

Pena- detenção de 1 (um) a 2 ( dois) anos e multa.” 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ato de amamentar é de importância indiscutível para o 

bem estar da criança. São amplamente conhecidos os estudos que 

demonstram que a uma vida saudável começa no aleitamento materno, logo, 

torna-se obrigação do Estado, que é responsável pelo sistema de proteção 
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integral à criança e ao adolescente, garantir que o aleitamento tenha todas as 

facilidades e não encontre embaraço em nosso país. 

Recentemente alguns escândalos alcançaram as páginas 

dos jornais, tratando de mulheres que foram agredidas verbalmente e 

constrangidas apenas porque estavam amamentando seus bebês em locais 

públicos. Ora, não é possível que em nome de alguns incomodados com a 

visão do seio materno durante o aleitamento haja prejuízo ao infante. 

Não se pode admitir que a pudicícia exagerada torne 

impossível às mães tranquilamente alimentarem as crianças em parques, 

praças, shoppings ou transportes públicos. A vida urbana de há muito já 

incorporou esse hábito e nada há de ofensivo ou imoral no ato de amamentar 

um bebê em público. 

Para garantir que essa violência que causa 

constrangimento, atrapalha e até mesmo impede o aleitamento persista, é 

mister que se tipifique penalmente a conduta de todos que importunarem as 

mulheres lactantes. A pena é branda, mas é importante que haja a repressão 

penal a fim de acender na consciência social a gravidade de tal ato, que jamais 

pode ser tolerado. 

Proteger eficazmente a criança que ainda se alimenta da 

mãe é obrigação constitucional do Estado. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem esta proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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